
· ü PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 
J.,:r( COMISSÃO DE JULGAMENTO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

ATA DE REUNIÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de 2026, a Comissão de Julgamento de Recursos 
Tributários e Administrativos - CJRTA, constituída pela Portaria nº 11.880, de 17 de abril 
de 2025 e Portaria 11.928 de 06 de novembro de 2025, reuniu-se na Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, localizada na Avenida João Ramalho, 205, 2° andar, Vila Noêmia, 
Mauá/SP, para a seguinte deliberação: 

1 - Processo Administrativo nº 11860/2020 - Recorrente: UNIÃO CENTRAL 
BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA - Apresentado o 
relatório pelo relator designado, após análise da Comissão de Julgamento de 
Recursos Tributários e Administrativos, decidiu-se NÃO CONHECER o recurso 
administrativo interposto, devido à PERDA DO OBJETO RECURSAL, nos termos 
do constante no relatório acostado aos autos. 

A próxima reunião será agendada posteriormente . Nada mais dito, deu-se por encerrada 
a reunião às 11 h30. 

Mauá, em 29 de abril de 2026. 

MATHEUS M 1',I A T'ANNA 
Presidente ~a Comissão 

RF 38.800 

DEIVID DENARDI RODRIGUES PEREIRA 
Membro 

RF 35.607 --- 
' -~ 

=EGANTINI DE LOIOLA 
Membro 

RF 43.141 

LUIZ ROBERTO BARBOSA 
Vice-presidente 

RF 40.155 

Membro 
RF 41.097 

Membro/Secr t · ia 
RF 8488 

AV. JOÃO RAMALHO, N' 205, VILA NOÊMIA, MAUÁ, SP, CEP 09371-520, 
FONE 4512-7500, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA, SITEwww.maua.sp.gov.br 


